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Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E REGULAMENTO ELEITORAL

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Bragança Paulista torna público este edital, que CONVOCA e estabelece os procedimentos para o processo de eleição dos conselheiros representantes da Sociedade Civil no CMPC - Conselho Municipal de Política Cultural de Bragança Paulista.
CONVOCAÇÃO
Fica convocada a Assembleia Geral da Cultura, específica para a eleição dos conselheiros representantes da sociedade civil, que será realizada em 4 de novembro de 2025, a partir das 19 horas, no Centro Cultural Prefeito Jesus Adib Abi Chedid, Rua Conselheiro Rodrigues Alves, 251, Centro, Bragança Paulista/SP, CEP 12900-180.
I. Competência e composição do CMPC - Conselho Municipal de Política Cultural.
1. O CMPC - Conselho Municipal de Política Cultural é órgão colegiado integrante do Sistema Municipal de Cultura (SMC), criado pela Lei Complementar nº 807/2015, com caráter deliberativo, consultivo, propositivo, normativo e fiscalizador. Tem como função orientar, acompanhar, avaliar e propor políticas públicas de cultura, conforme diretrizes da Conferência Municipal de Cultura (CMC) e do Plano Municipal de Cultura (PMC).
2. O CMPC - Conselho Municipal de Política Cultural é composto por 28 membros titulares e 28 suplentes, sendo:
· 12 titulares e respectivos suplentes indicados pelo Poder Público;
· 16 titulares e respectivos suplentes eleitos diretamente pelos segmentos da sociedade civil, com atuação no Município, conforme segmentos:
· Artes Cênicas, Performáticas e Corporais   
· Música  
· Cultura Digital e Audiovisual  
· Patrimônio Cultural Material e Imaterial  
· Artes Visuais Gráficas  
· Literatura, Livro e Leitura  
· Economia da Cultura 
· Cultura Popular e Tradicional  
· Cultura Afro-Brasileira  
· Culturas Urbanas  
· Culturas de Identidade Étnica  
· Cultura de Diversidade Sexual e de Gênero  
· Cultura de Matriz Africana  
· Artesanato  
· Manifestações Culturais ligadas à Religiosidade  
· Instituições de Ensino Superior sediadas no município  
3. Os representantes da sociedade civil serão escolhidos por seus pares em Assembleia Geral da Cultura, específica para Eleição.
4. O mandato dos conselheiros é de 2 anos, sendo permitida uma recondução consecutiva mediante nova eleição.
5. Nenhum representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ocupar cargo no Poder Público Municipal de Bragança Paulista, seja efetivo, em comissão ou função de confiança.
6. A função de conselheiro não é remunerada, mas é considerada de relevante interesse público para a cultura local.
7. À Secretaria Municipal de Cultura e Turismo cabe coordenar e apoiar a implantação e funcionamento do CMPC - Conselho Municipal de Política Cultural.
II. Eleição dos representantes da sociedade civil
1. A Assembleia Geral da Cultura ocorrerá em 4 de novembro de 2025, a partir das 19 horas, no Centro Cultural Prefeito Jesus Adib Abi Chedid, Rua Conselheiro Rodrigues Alves, 251, Centro, Bragança Paulista/SP, CEP 12900-180.
2. A eleição será organizada por segmento e coordenada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
3. Dos Requisitos para Participação
Para inscrever-se como candidato ou eleitor no processo eleitoral, deverão ser observados os seguintes requisitos:
· Segmento de atuação: o interessado deverá optar por apenas um segmento, ainda que atue em mais de um;
 Idade mínima:
· 18 (dezoito) anos completos para inscrição como eleitor;
· 18 (dezoito) anos completos para inscrição como candidato;
Procedimento de inscrição: a inscrição será realizada mediante o preenchimento dos formulários constantes nos ANEXOS I e II deste Edital, os quais poderão ser:

a) entregues presencialmente na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, situada na Rua Conselheiro Rodrigues Alves, nº 251, Centro, Bragança Paulista/SP - CEP 12900-180; ou  


b) via google forms: https://forms.gle/UbzHPrWAEc3Uhjre6
Documentos obrigatórios: no ato da inscrição, candidatos e eleitores deverão apresentar, obrigatoriamente:

a) cópia de documento oficial de identificação com foto;
c) comprovante de endereço atualizado ou declaração de residência, conforme ANEXO III;
c) documento que comprove a vinculação ao segmento cultural pelo qual concorrerá ou participará, podendo ser apresentado, alternativamente:
· Declaração de vínculo por segmento cultural conforme ANEXO IV deste Edital; ou
· Currículo cultural ou portfólio (com apresentações, exposições ou publicações); ou
· Cartas de participação em projetos, oficinas ou eventos culturais;
· Certificados de participação em cursos, oficinas ou capacitações na área cultural; ou
· Matérias de jornal, folders, cartazes ou registros digitais de eventos em que tenha atuado; ou
· Comprovante de filiação ou participação em associação, grupo ou coletivo cultural.
Obs.: O fornecimento de informações inverídicas implicará a responsabilização do declarante nas esferas civil e criminal, nos termos do art. 186 e seguintes do Código Civil (ato ilícito) e do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), sem prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas e legais cabíveis.
Cada segmento formará um grupo de trabalho, que poderá indicar, por consenso, um titular e um suplente.
· Se não houver consenso, será realizada eleição interna entre os membros do segmento, com voto direto.
· Cada eleitor terá direito a um voto. O candidato mais votado será declarado titular, e o segundo colocado será designado suplente.
4. Caso não haja candidato em determinado segmento, a vaga poderá ser preenchida por eleição aberta entre os presentes, independentemente do segmento de origem.
5. Em caso de empate, será realizada nova votação. Persistindo o empate, será considerado eleito o candidato de maior idade, comprovada no ato do pleito mediante apresentação do documento de identidade original. Caso o empate ainda permaneça, a decisão será definida por sorteio
6. Ao final da votação, será lavrada ata com a contagem dos votos, relação de eleitores e candidatos participantes.
III. Cronograma das etapas do processo eleitoral
	Etapa
	Data
	Observações

	Publicação do edital
	19/09/2025
	Divulgação ampla e início do prazo mínimo de 45 dias

	Período de Inscrição de Candidaturas e Eleitores
	01/10/2025 a 16/10/2025
	Receber formulários e documentação; validar requisitos previstos na Lei Complementar 807/2015.

	Análise e Homologação das Candidaturas e Eleitores aptos a processo eleitoral
	21/10/2025
	Conferência da documentação e requisitos; emitir lista provisória.

	Prazo para Recursos 
	21/10/2025 a 24/10/2025
	Receber e julgar recursos contra indeferimentos.

	Publicação da Lista Final de Candidatos e Eleitores Habilitados
	30/10/2025
	Lista final no site oficial, murais e redes sociais.

	Abertura da Assembleia Eleitoral 
	04/11/2025, a partir das 19horas
	Antes do início dos trabalhos por segmento

	Formação de grupos por segmento
	04/11/2025, às 20 horas
	Indicação de candidatos por consenso

	Votação por segmento (quando não houver consenso)
	04/11/2025, às 21 horas
	Voto direto dos membros do segmento

	Apuração e divulgação dos resultados
	04/11/2025, às 21 horas 30 minutos
	Registro em ata e lista oficial de eleitos

	Formação obrigatória dos conselheiros
	08/11/2025 das 8 às 13 horas.
	Frequência mínima de 75% para posse



IV. Disposições gerais
1. Incidentes e impugnações serão analisados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
2. Recursos contra o resultado podem ser apresentados por escrito, em até 48 horas após a divulgação do resultado da eleição.
3. Após a eleição, a Secretaria encaminhará a lista de eleitos ao Prefeito para nomeação oficial.

4. Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria, respeitando leis, regimento e princípios constitucionais.

Bragança Paulista, 18 de setembro de 2025.




Marcelo Floro da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 






Izilda Aparecida de Toledo
Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais


ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO CANDIDATO
Nome do Candidato: _______________________________________________________________
Nome social: __________________________________ Gênero: ____________________________
Endereço: ________________________________________ Bairro: __________________________
Cidade: Bragança Paulista/SP                                              CEP: _____________________________
Telefone Celular: _______________________________________________
E-mail: _________________________________________________
RG: _________________________________________ CPF: _________________________________                                            
Nascimento____/____/_______


Conforme o item II.3 do presente Edital, em qual segmento você deseja se candidatar:
(  ) Artes Cênicas, Performáticas e Corporais   
(  ) Música  
(  ) Cultura Digital e Audiovisual  
(  ) Patrimônio Cultural Material e Imaterial  
(  ) Artes Visuais Gráficas  
(  ) Literatura, Livro e Leitura  
(  ) Economia da Cultura 
(  ) Cultura Popular e Tradicional  
(  ) Cultura Afro-Brasileira  
(  ) Culturas Urbanas  
(  ) Culturas de Identidade Étnica  
(  ) Cultura de Diversidade Sexual e de Gênero  
(  ) Cultura de Matriz Africana  
(  ) Artesanato  
(  ) Manifestações Culturais ligadas à Religiosidade  
(  ) Instituições de Ensino Superior sediadas no município  

Declaro, para fins de inscrição como CANDIDATO no processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal de Política Cultural, que não exerço função de confiança e nem ocupo cargo em comissão no âmbito do Poder Público Municipal de Bragança Paulista/SP.
Bragança Paulista, _______ de _____________________________ de 2025.


_________________________________________
Nome Completo e Assinatura do Candidato


ANEXO II
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO ELEITOR
Nome do Candidato: _______________________________________________________________
Nome social: __________________________________ Gênero: ____________________________
Endereço: ________________________________________ Bairro: __________________________
Cidade: Bragança Paulista/SP                                              CEP: _____________________________
Telefone Celular: _______________________________________________
E-mail: _________________________________________________
RG: _________________________________________ CPF: _________________________________                                            
Nascimento____/____/_______


Conforme o item II.3 do presente Edital, em qual segmento você participará como eleitor:
(  ) Artes Cênicas, Performáticas e Corporais   
(  ) Música  
(  ) Cultura Digital e Audiovisual  
(  ) Patrimônio Cultural Material e Imaterial  
(  ) Artes Visuais Gráficas  
(  ) Literatura, Livro e Leitura  
(  ) Economia da Cultura 
(  ) Cultura Popular e Tradicional  
(  ) Cultura Afro-Brasileira  
(  ) Culturas Urbanas  
(  ) Culturas de Identidade Étnica  
(  ) Cultura de Diversidade Sexual e de Gênero  
(  ) Cultura de Matriz Africana  
(  ) Artesanato  
(  ) Manifestações Culturais ligadas à Religiosidade  
(  ) Instituições de Ensino Superior sediadas no município  

Bragança Paulista, _______ de _____________________________ de 2025.


_________________________________________
Nome Completo e Assinatura do Candidato




ANEXO III
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, ______________________________________________, residente à _______________________
_______________________________________________________________, portador(a) do CPF nº _________________________________ e RG nº ______________________________, expedido por
_____________________, declaro, a pedido do(a) interessado(a) e para fins de participação no processo eleitoral do CMPC – Conselho Municipal de Política Cultural, que o(a) Sr.(a) ___________________________________________ reside comigo no endereço acima indicado.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são verdadeiras, estando ciente de que poderei ser responsabilizado(a) civil e criminalmente em caso de falsidade, nos termos do art. 299 do Código Penal Brasileiro.

Bragança Paulista, _______ de _____________________________ de 2025.



_________________________________________
Nome Completo e Assinatura do declarante



Observações:
Reconhecer firma desta declaração ou assinatura digital.
Anexar comprovante de residência em nome do declarante.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO POR SEGMENTO CULTURAL


Eu, ____________________________________________________________, portador(a) do RG nº _______________________________ e CPF nº _________________________________, residente e domiciliado(a) à ____________________________________________________________________, declaro, para os devidos fins, que participo do segmento cultural de ___________________________________, atuando como __________________________________
__________________________________________, tendo desenvolvido atividades em ________
___________________________________________________________________________________.

Declaro, ainda, que esta informação é verdadeira e destina-se à habilitação no processo de eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural – Biênio 2025-2027.
Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são verdadeiras, estando ciente de que poderei ser responsabilizado (a) civil e criminalmente em caso de falsidade, nos termos do art. 299 do Código Penal Brasileiro.


Bragança Paulista, _______ de _____________________________ de 2025.



_________________________________________
Nome Completo e Assinatura do declarante


Rua Conselheiro Rodrigues Alves nº 251–Centro–Bragança Paulista/SP–CEP 12.900-180 
Tel. (11) 4034-6570 – e-mail: cultura@braganca.sp.gov.br
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